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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS VAGOS DE 

ADVOGADO DA UNIÃO DE 2ª CATEGORIA 
EDITAL Nº 17 – AGU, DE 28 DE SETEMBRO DE 2016 

 
O CONSELHO SUPERIOR DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, em cumprimento à Orientação 

Normativa nº 3, de 1º de agosto de 2016, do Secretário de Gestão de Pessoas e Relações do Trabalho do 
Serviço Público do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, torna pública a retificação do 
subitem 6.2 do Edital nº 1 – AGU, de 13 de julho de 2015, para que constem as orientações de aferição da 
veracidade da condição declarada para concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros, para fins do 
disposto no parágrafo único do artigo 2º da Lei nº 12.990, de 9 de junho de 2014, conforme a seguir 
especificado. 
[...] 
6.2 DO PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO DA CONDIÇÃO DECLARADA PARA CONCORRER ÀS VAGAS 
RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS 
6.2.1 Os candidatos que se autodeclararam negros serão submetidos, obrigatoriamente antes da 
homologação do resultado final no concurso, ao procedimento de verificação da condição declarada para 
concorrer às vagas reservadas aos candidatos negros.  
6.2.1.1 O procedimento de verificação será realizado somente em Brasília/DF. 
6.2.2 Para o procedimento de verificação, na forma da Orientação Normativa nº 3, de 1º de agosto de 2016, 
o candidato que se autodeclarou negro deverá se apresentar à comissão avaliadora.  
6.2.2.1 A comissão avaliadora será formada por três integrantes e deverá ter seus integrantes distribuídos 
por gênero, cor e, preferencialmente, naturalidade. 
6.2.3 Durante o procedimento de verificação, o candidato deverá responder às perguntas que forem feitas 
pela comissão avaliadora. 
6.2.4 O procedimento de verificação será filmado pelo Cebraspe para efeito de registro e de avaliação. 
6.2.5 A avaliação da comissão considerará o fenótipo apresentado pelo candidato na apresentação 
presencial.  
6.2.5.1 Será considerado negro o candidato que assim for considerado por pelo menos um dos membros da 
comissão avaliadora. 
6.2.6 Será eliminado do concurso o candidato que: 
a) não for considerado pela comissão avaliadora como negro, conforme previsto no art. 2º, parágrafo único, 
da Lei nº 12.990/2014, no § 3º do art. 2º da Orientação Normativa nº 3, de 1º de agosto de 2016; 
b) se recusar a ser filmado, não responder às perguntas que forem feitas pela comissão avaliadora ou não 
se submeter ao procedimento de verificação; 
c) prestar declaração falsa. 
6.2.6.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do concurso e, se 
houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao serviço ou emprego público, após 
procedimento administrativo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis. 
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6.2.7 A avaliação da comissão avaliadora quanto ao enquadramento, ou não, do candidato na condição de 
pessoa negra, terá validade apenas para este concurso. 
[...] 
 
  
 

GRACE MARIA FERNANDES MENDONÇA 
Presidente do Conselho Superior 

da Advocacia-Geral da União 
 
 


